
Decretos
DECRETO Nº 52.457, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela Concessionária VIA-
NORTE S/A, imóveis necessários à execução
de obras e serviços de construção da
Travessia da BBD-020 no km 388+900 da
SP 322 - Rodovia Armando de Sales
Oliveira, no Município e Comarca de
Bebedouro, no trecho que especifica e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º e 6º do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956 e do disposto no Decreto nº
40.782, de 18 de abril de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a

fim de serem desapropriados pela Concessionária VIA-
NORTE S/A, empresa concessionária de serviços públi-
cos, por via amigável ou judicial, os bens imóveis des-
critos e caracterizados na planta cadastral de código nº
DE-05.322.388-9-D03/001, e memoriais descritivos,
constantes do processo nº 006.693/2007 da Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Trans-
porte do Estado de São Paulo - ARTESP, necessários à
execução de obras e serviços de construção da Traves-
sia da BBD-020 no km 388+900 da SP 322 - Rodovia
Armando de Sales Oliveira, no Município e Comarca de
Bebedouro, com área total de 11.596,72 m2 (Onze mil,
quinhentos e noventa e seis metros quadrados e seten-
ta e dois decímetros quadrados), a saber:

I - Área 1 - A área a ser desapropriada, conforme
planta cadastral nº DE-05.322.388-9-D03/001, situa-se
na SP 322 - Rodovia Armando de Sales Oliveira, do
lado esquerdo, no km 389+118, estaca 0+0.00, no
Município e Comarca de Bebedouro, que consta per-
tencer a Luiz Carlos Gaspar e Neide Moretto Gaspar,
com linha de divisa partindo do ponto “A” de coorde-
nadas N=7682450.44 e E=767201.44, é constituída
pelos seguintes segmentos: “Começa no ponto “A”,
de coordenadas N=7682450.44 e E=767201.44 na
estaca 0+0.00, deflete e segue em linha reta com azi-
mute 335°25’32.69”, por uma distância de 6.51m, até
o ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 63°24’29.66”, por uma distância de
77.33m, até o ponto “C”, deflete à esquerda e segue
em linha reta com azimute de 57°20’17.78”, por uma
distância de 29.32m, até o ponto “D”, deflete à direita
e segue em linha reta com azimute de 60°28’57.42”,
por uma distância de 51.65m, até o ponto “E”, deflete
à direita e segue em linha reta com azimute de
107°37’53.36”, por uma distância de 22.90m, até o
ponto “F”, deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 242°59’32.74”, por uma distância de
45.92m, até o ponto “G”, deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 244°12’1.74”, por uma dis-
tância de 20.83m, até o ponto “H”, deflete à direita e
segue em linha reta com azimute de 245°24’30.74”,
por uma distância de 108.02m, até o ponto “A”, onde
teve início a presente descrição, perfazendo a área de
1.836,01 m2 (um mil, oitocentos e trinta e seis metros
quadrados e um decímetro quadrado).”;

II - Área 2 - A área a ser desapropriada, conforme
planta cadastral nº DE-05.322.388-9-D03/001, situa-se
na SP 322 - Rodovia Armando de Sales Oliveira, do
lado esquerdo, no km 389+118, estaca 0+16.30, no
Município e Comarca de Bebedouro, que consta per-
tencer a Reynaldo Marques Caldeira e Outros, com
linha de divisa partindo do ponto “A” de coordenadas
N = 7682427.77 e E = 767194.38, é constituída pelos
seguintes segmentos: “Começa no ponto “A”, de
coordenadas N = 7682427.77 e E = 767194.38 na
estaca 0-16.30, deflete e segue em linha reta com azi-
mute 62°59’32.74”, por uma distância de 203.15m,
até o ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 106°50’15.28”, por uma distância de
48.21m, até o ponto “C”, deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 247°18’46.77”, por uma
distância de 143.77m, até o ponto “D”, deflete à
esquerda e segue em linha reta com azimute de
222°26’54.60”, por uma distância de 43.31m, até o
ponto “E”, deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 249°30’34.59”, por uma distância de
27.56m, até o ponto “F”, deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 295°27’1.33”, por uma dis-

tância de 43.69m, até o ponto “A”, onde teve início a
presente descrição, perfazendo a área de 6.106,92 m2

(seis mil, cento e seis metros quadrados e noventa e
dois decímetros quadrados).”;

III - Área 3 - A área a ser desapropriada, conforme
planta cadastral nº DE-05.322.388-9-D03/001, situa-se
na SP 322 - Rodovia Armando de Sales Oliveira, do
lado direito, no km 388+936, estaca 12+9.18, no
Município e Comarca de Bebedouro, que consta per-
tencer a Ephigenia Grada de Freitas e Outros, com
linha de divisa partindo do ponto “A” de coordenadas
N = 7682558.98 e E = 767425.39, é constituída pelos
seguintes segmentos: “Começa no ponto “A”, de
coordenadas N = 7682558.98 e E = 767425.39 na
estaca 12+9.18, deflete e segue em linha reta com azi-
mute 285°33’14.51”, por uma distância de 6.08m, até
o ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 0°0’0.00”, por uma distância de
7.59m, até o ponto “C”, deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 40°47’3.90”, por uma dis-
tância de 12.76m, até o ponto “D”, deflete à direita e
segue em linha reta com azimute de 67°26’29.91”, por
uma distância de 86.49m, até o ponto “E”, deflete à
esquerda e segue em linha reta com azimute de
62°44’58.63”, por uma distância de 43.33m, até o
ponto “F”, deflete à esquerda e segue em linha reta
com azimute de 59°54’34.92”, por uma distância de
59.86m, até o ponto “G”, deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 150°23’31.22”, por uma
distância de 6.59m, até o ponto “H”, deflete à direita
e segue em linha reta com azimute de 240°23’15.82”,
por uma distância de 116.60m, até o ponto “I”, deflete
à direita e segue em linha reta com azimute de
241°41’24.28”, por uma distância de 22.46m, até o
ponto “J”, deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 242°59’32.74”, por uma distância de
61.49m, até o ponto “A”, onde teve início a presente
descrição, perfazendo a área de 1.904,66 m2 (um mil,
novecentos e quatro metros quadrados e sessenta e
seis decímetros quadrados).”;

IV - Área 4 - A área a ser desapropriada, conforme
planta cadastral nº DE-05.322.388-9-D03/001, situa-se
na SP 322 - Rodovia Armando de Sales Oliveira, do
lado direito, no km 388+895, estaca 13+17.52, no
Município e Comarca de Bebedouro, que consta per-
tencer a Benedita Januário Bento e Outros, com linha
de divisa partindo do ponto “A” de coordenadas N =
7682548.30 e E = 767463.76, é constituída pelos
seguintes segmentos: “Começa no ponto “A”, de
coordenadas N = 7682548.30 e E = 767463.76 na
estaca 13+17.52, deflete e segue em linha reta com
azimute 285°33’14.51”, por uma distância de 22.09m,
até o ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 62°59’32.74”, por uma distância de
48.42m, até o ponto “C”, deflete à esquerda e segue
em linha reta com azimute de 61°41’24.28”, por uma
distância de 23.00m, até o ponto “D”, deflete à
esquerda e segue em linha reta com azimute de
60°23’15.82”, por uma distância de 116.60m, até o
ponto “E”, deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 150°23’33.55”, por uma distância de
6.36m, até o ponto “F”, deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 240°35’40.79”, por uma
distância de 60.43m, até o ponto “G”, deflete à
esquerda e segue em linha reta com azimute de
234°54’35.73”, por uma distância de 71.18m, até o
ponto “H”, deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 240°22’37.88”, por uma distância de
41.11m, até o ponto “A”, onde teve início a presente
descrição, perfazendo a área de 1.749,13 m2 (um mil,
setecentos e quarenta e nove metros quadrados e treze
decímetros quadrados).”.

Artigo 2º - Fica a Concessionária VIANORTE S/A
autorizada a invocar o caráter de urgência no processo
judicial de desapropriação, para fins do disposto no
artigo 15 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de
21 de maio de 1956, devendo a carta de adjudicação
ser expedida em nome do Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de São Paulo - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Concessionária VIANORTE S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.458, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007

Transfere da administração da Secretaria da
Educação para a da Secretaria de
Desenvolvimento, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Educação para a da Secretaria de Desen-
volvimento, o imóvel localizado na Rua Salmão, nº
570, Parque Residencial Aquárius, Município de São
José dos Campos, neste Estado, com 8.466,00m2 (oito
mil, quatrocentos e sessenta e seis metros quadrados)
de terreno e 3.223,00m2 (três mil, duzentos e vinte e
três metros quadrados) de benfeitorias, conforme iden-
tificado nos autos do processo SE-164/0200/2007.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de uma Escola Técnica, do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETPS, da Secretaria de Desenvolvimento.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.459, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007

Institui, no âmbito da Secretaria do Meio
Ambiente, o Programa de Formação e
Capacitação de Recursos Humanos na Área
de Botânica e Meio Ambiente, e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria

do Meio Ambiente, o Programa de Formação e Capaci-
tação de Recursos Humanos na Área de Botânica e
Meio Ambiente, com os seguintes objetivos:

I - promover intercâmbio entre o Instituto de Botâ-
nica e universidades públicas ou particulares, nacionais
ou estrangeiras e outras instituições de ensino e pes-
quisa, visando a formação e capacitação de recursos
humanos;

II - promover o intercâmbio de informações e
conhecimentos, entre os partícipes dos convênios que
vierem a ser celebrados;

III - contribuir para a formação de profissionais;
IV - contribuir, por meio do oferecimento de está-

gios, para o aperfeiçoamento de estudantes.
Artigo 2º - Para fins de atendimento dos objetivos

descritos no artigo anterior, poderá o Estado, por meio
da Secretaria do Meio Ambiente, firmar convênios
com:

I - instituições de ensino médio e técnico profissio-
nalizante;

II - universidades, instituições de ensino superior,
institutos de pesquisa, extensão e desenvolvimento
tecnológico, nacionais ou estrangeiros.

Parágrafo único - Os convênios não implicarão em
repasse de recursos do Estado para a convenente.

Artigo 3° - A instrução dos processos referentes a
cada convênio observará o disposto no Decreto nº
40.722, de 20 de março de 1996, compreendendo a
manifestação da Consultoria Jurídica que atende à
Pasta.

Artigo 4° - Os instrumentos-padrão das avenças
deverão obedecer aos modelos dos Anexos I e II deste
decreto, e ser acompanhados de plano de trabalho
específico.

§ 1º - O instrumento-padrão que consta no anexo I
tem como objeto a regulamentação da recepção, pelo
Instituto de Botânica, de estagiários e pós-graduandos
para desenvolvimento do Programa nas unidades do
próprio Instituto.

§ 2º - O instrumento-padrão que consta no anexo
II tem como objeto a cooperação entre o Instituto de
Botânica e universidades, instituições de ensino supe-
rior, institutos de pesquisa, extensão e desenvolvimen-
to tecnológico, nacionais ou estrangeiros.

Artigo 5° - As despesas resultantes da execução
dos convênios de que trata este decreto correrão à
conta de dotações de cada um dos partícipes.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de dezembro de 2007.
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 15/12/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


